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Ver. Percy wtom d Lacerda Cesar, 
Secretario.-  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n2 _1283  

Modifica a redação do parágrafo (mico, do 

art. 12, do Decreto Legislativo n2  43, de 22 de 

novembro de 1982.- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDA:ONHANGABA APROVA:- 

Art. 12 - O parágrafo único, do art. 12, do Decreto Legis-

lativo n2  43, de 22 de novembro de 1982, passa a 

ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Os subsídios mensais do Pre-
feito serão majorados na mesma proporção em que 
se verificar a majoração do valor de referencia 
a viger no município em cada exercício." 

Art. 22 - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposi- 

çOes em contrário. 

Pindamonhaagabal 7 de fevereiro de 1983.- 

ve  ,, ernando Ramos Nogueira, 
ente. 

Ver. Luiz Cn.rlos 'orgado, 
22 Secretário. 
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